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D. M. PANIFICADORA LTDA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular, MARCIA CRISTINA DA SILVA,
brasileira, divorciada, empresaria, portadora da Cédula de ldentidade RG no.

817736 SESP/RO e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o no.

779.240.882-53, residente e domiciliada na Avenida lVlacapá, no. 1489, Fundos,

Cenlro, Presidente lr,'lédici, Estado de Rondônia, Cep. 76916-000.

E a Sra. ADRIANA BORCHART DE SOUZA, brasileira, empresária,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de
ldentidade RG no. 

.1 
1 19027 SESDC/RO e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

- CPF sob o n." 008.303.262-27, residente e domiciliada na Rua Padre Anchieta,
n.o 2420, Centro, Presidente Médici, Estado de Rondônia, Cep. 76916-000.

Unicas sócias componenles da Sociedade Simples Limitada que gira sob a

denominação social de D. M. PANIFICADORA LTDA com sede na Avenida
Macapá, no 1489, Centro, município de Presidente lV'ledici, Estado do Rondônia,
Cep. 76919-000. Empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ/iúF) 01.076.9t14/000í -05, com seu Contrato Social primitivo arquivado
perante a Juntâ Comercial do Estâdo de Rondônia - JUCER sob o NIRE no

1í 2006446í0.

Resolvem alterar pela quinta vez seu contrato primitivo, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA- Da entrada e saída de sócios

a) A sócia MARCIA CRISTINA DA SILVA, que na sociedade possui
50% do capital social, retira-se da sociedade, cede e transÍere 50% de suas
quotas participativas na ordem de 7.500(Sete trilil e Ouinhentos) quotas,
totalizando R$ 7.500,00 (Sete l\/il e Ouinhentos Reais), ao sócio ingressante
RENATO CRISTIANO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da Cedula de ldentidade RG no. 893769
SESDEC/RO e inscrito no Cadaslro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.o

846.679.312-72, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, n." 2420, bairro
Centro, município de Presidente Médici, Estado de Rondônie, Cep. 76916-000, a
sócia cedente dá plena e geral quitação ao sócio adquirente e a sociedade.

b) A sócia ADRIANA BORCHART DE SOUZA, que na sociedade
possui 50% do capital social, cede e transÍere 02% de suas quotas participativas
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na ordem de 7.3s0 (sete mit trezenros e cinquenta) qrotur, totáÊà#ffi';i"1llJ?ro -.
7.350,00 (Sete l\ilil Trezentos e Cinquenta Reais), ao sócio ingÍessante RENATo
CRISTIANO OE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade RG no. 893769 SESDEC/RO

e inscrilo no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.o 846.679.312-72,
residente e domiciliado na Rua Padre Anchiela, n.o 2420, bairro Centro, município

de Presidente [/édici, Estado de RondÔnia, Cep.76916-000, a sócia cedente dá
plena e geral quitação ao sócio adquirente e a sociedade.

CúUSULA SEGUNDA- Do capital social

O capital social e de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), representado
por 15.000 (Quinze mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real)

cada uma, totalmente intêgralizados nesle ato em moeda corrente do País, fica

distribuído entre os sócios:

Sócios Capital

A) RENATO CRISTIANO DE SOUZA, com 997o do capital social,
contendo 14.850 (Quatorze tvlil Oitocentos e Cinquenla) quotas, tolalizando R$
'14.850,00 (Quatorze L4il Oitocentos e Cinquenta Reais).

B) ADRIANA BORCHART DE SOUZA, com 01yo do capital social,
contendo 150 (Cento e Cinquenta) quotas, totalizando R$ 150,00 (Cento e

Cinquenta Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quolas, mas todos rêspondem pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA- Da administração da sociedade:

A administração da Sociedade Empresária Limitada será exercida pelo
sócio RENATO CRISTIANO DE SOUZA, o qual assinara individualmente e terá
todos os poderes que a lei e o presente lnstrumento lhe conÍere, e qual poderá
delegar seus poderes a um ou mais administradores delegados, por período
indeterminado de tempo, competindô tanto ao quotista administrador, quanto ao
administrador delegado a práticas de todos os atos necessários ou convenientes
a administraÉo da sociedade, incluindo, sem restrição, a representação ativa ou
passiva da sociedade, em juízo ou fora dele e perante terceiros; a representaçáo

Ouant. Ots

RENATO CRISTIANO DE SOUZA 14.850

ADRIANA BORCHART OE SOUZA 150 150,00 I 01%
Total 15.000 15.000,00 100%

14.850,00 99%
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peranle qualquer repartiÉo ou departamento federal, estadual ou municipal, bem

como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestalais; a
pratica de atos e operações que importem na criaçáo de obrigações para a
sociedade ou isençáo de responsabilidade de terceiros perante a sociedade; a

celebração de contratos; a abertura, encerramento e movimentaÉo de contas

bancarias; a emissão, endosso, aceite e quitação de títulos de creditos, contratos

de empréstimos bancários, recibos e quitações de borderôs em geral; termos de

responsabilidades e todos os demais atos necessáÍios a gestáo dos negócios da

sociedade. O mesmo Íica investido na Íunção de ADMINISTRADOR, cabendo-lhê

tão somente a represenlaÇão ATIVA e PASSIVA, JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL
da Sociedade Empresária Limitada.

cLÁusuLA QUINTA - o objetivo social

A sociedade terá por objetivo a exploração do ramo de atividades de
"Padaria e conÍeitaria com predominância de revenda; Fabricaçáo de produtos de
padaria e confeitaria com predominância de produção própria: Representantes

comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo;

Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimêntícios -

minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticinios e frios;
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista
de bebidas; Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;
Restauranles e similares; Lanchoneles, casas de chá, de sucos e similaresi
Fornecimenlo de alimentos preparados preponderanlemente para consumo
domiciliar; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios; Comércio vareiista especializado de equipamentos e

suprimentos de inÍormática; Confecção de peças do vestuário, exceto roupas
íntimas e as confeccionadas sob medida; Atividades de consultoria em gestão

empresarial, exceto consultoria técnica específica; Fabricação de embalagens de
cartolina e papel-cartão; lmpressão de material para uso publicitário; Serviços de
encadernação e plastiÍicaÉo; Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificação; Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto
armado, em série e sob encomenda; FabricaÉo de artefatos de cimento para uso
na construÇáo; FabricaÇão de estruturas metálicas; Fabricaçáo de letras, letreiros
e placas de qualquer malerial, êxcelo luminosos; lnstalaÇão e manutenção
elétrica; lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio; lnstalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Obras
de acabamento em gesso e estuque; Perfuração e construção de poços de água;
Comércio a varejo de automóveis, camionelas e utilitários novos; Serviços de
manutenção e reparaÇáo mecânica de veículos automotores; Comércio a vare.jo

de peças e acessórios novos para veÍculos automotores; Comércio a varejo de

FtJ
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pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio por atacado de peças e acessórios para

motocicletas e motonetas; Outros represenlanles comerciais e agentes do

comércio especializado em produtos não especiÍicados anteriormente; Comércio

alacadista de sementes, flores, plantas e gramas; Comércio atacadista de roupas

e acessórios para uso proíissional e de segurança do trabalho; Comércio

atacadisla de inslrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios; Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos

recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio

atacadista de artigos de tapêçaria; persianas e cortinas, Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de

componentes eletrônicos e equipamentos de teleÍonia e comunicação; Comércio

atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças;

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; Comercio atacadista de máquinas e

equipamentos para uso comercial; partes e peças; Comércio atacadista de

embalagens; Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Comércio

varejista de material elétrico; Comércio varejista de vidros; Comércio varejista de
ferÍagens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e artefatos, Comércio
varejista de materiais hidráulicos; Comércio varejista especializado de
equipamentos de teleÍonia e comunicação; Comércio varejista especializado de
elelrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis;
Comércio varejista de artigos de iluminação; Comercio vare,iista de artigos de
armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio
varejista especializado de inslrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação; Comércio vare.iista de livros;
Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativosi Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista
de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista de cosméticos, produtos

de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos de óptica;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio vare.iista de
suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de animais vivos e de
artigos e alimentos para animais de estimaçáoi Comércio varejista de produtos

saneanles domissanitários; Comércio varejista de equipamentos para escritório;
Comércio vare,iista de artigos fotográficos e para filmagem; Comércio vare.iista de
armas e munições; Sêrviços de alimentaÉo pera eventos e recepçÕes - buÍê;
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Consultoria em
tecnologia da inÍormação; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de
móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos
musicais; Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador; Aluguel
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;
Aluguel de andaimes; Aluguel de máquinas e equipamentos pâra escritório;
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Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços de

organização de feiras, congressos, exposições e festas; Educação profissional de

nível técnico; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos

periféricos."

CLÁUSULA SEXTA- Nome empresarial

A sociedade usava o nome empresarial D. tú. PANIFICADORA LTDA -
Í\ilE, e a expÍêssão sob o nome Íantasia de PADARIA CAFE E CONFEITARIA DA

t\,4ARClA, Íica alterado para "lNFlNlTY SOLUçÕES EM VENDAS LTDA", e girará

sob o nome f antasia de "ESTAçÃO DO PÃO".

CLÁUSULA SÉTIMA: A vista da modiíicaÇão ora ajustada consolida-se o

contrato social, com a seguinte redação:

INFINITY SOLUÇÕES EM VENDAS LTDA
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os abaixo assinados, RENATO CRISTIANO OE SOUZA, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portadoÍ da
Cédula de ldentidade RG no.893769 SESDEC/RO e inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF sob o n.o 846.679.312-72, residente e domiciliado na Rua
Padre Anchieta, n.o 2420, bairro Centro, município de Presidente Médici, Estado

de Rondônia, Cep. 76916-000, e ADRIANA BORCHART OE SOUZA, brasileira,
empresária, casâda sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora da
Cédula de ldentidade RG no. 1119027 SESDC/RO e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF sob o n.o 008.303.262-27, residenlê e domiciliada na Rua
Padre Anchieta, 

^." 
2420, Centro, Presidente Médici, Estado de Rondônia, Cep.

76916-000. Resolvem de comum acordo, pelo presente instrumento, constituírem
uma Sociedade Empresária Limitada que será regida pela legislação aplicável ao
registro e exercicio das atividades bem como as cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de

'lNFlNlTY SOLUçÕES EM VENOAS LTDA", e usará a expressão "ESTAçÃO
DO PÃO" como nome Íanlasia.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede domicilio e íoro na
Cidade e Comarca de Presidente lvlédici, Estado de Rondônia, na Avenida
Macapá, no. 1489, Centro, Cep.76916-000.



CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital Social da sociedade é a importância de

R$ 15.000,00 (Quinze Ívlil Reais), representado por 15.000 (Ouinze mil) quotas,

no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma já totalmente integralizadas pelos sócios

em moeda corrente e legal do paÍs, na seguinte forma:

A) RENATO CRISTIANO DE SOUZA, com g9% do capital social,

contendo 14.850 (Ouatorze Ívlil Oitocentos e Cinquenta) quotas, totalizando R$

14.850,00 (Quatorze Mil Oitocentos e Cinquenta Reais).

B) ADRIANA BORCHART DE SOUZA, com 0'l% do capital social,

contendo 150 (Cento e Cinquenta) quolas, totalizando R$ 150,00 (Cento e
Cinquenta Reais).

Total 15.000 15.000,00 100%

cLÁUSULA QUARTA: A administraÉo da Sociedade Empresária Limitada
será exercida pelo sócio RENATO CRISTIANO DE SOUZA, o qual assinara
individualmente e lerá todos os poderes que a lei e o presente inslrumento lhe

conÍere, e qual poderá delegar seus poderes a um ou mais administradores
delegados, por período indeterminado de tempo, competindo tanto ao quotista

administrador, quanto ao administrador delegado a práticas de todos os atos
necessários ou convenientes a administração da sociedade, incluindo, sem
restrição, a representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou fora dele e
perante terceiros; a representação perante qualquer repartição ou departamento
federal, estadual ou municipal, bem como aularquias, sociedades de economia
mista e entidades paÍaestalais; a pratica de atos e operações que importem na

criação de obrigaçÕes para a sociedade ou isenção de responsabilidade de
terceiros pêrante a sociedade; a celebração de contratos; a abertura,
encerramento e movimentação de contas bancarias; a emissão, endosso, aceite e
quitaçáo de títulos de créditos, contratos de empréstimos bancários, recibos e
quitações de borderôs em gerali termos de responsabilidades e todos os demais
atos necessários a gestão dos negócios da sociedade. O mesmo Íica investido na
Íunçáo de AOMINISTRADOR, cabendo-lhe tão somente a representação ATIVA
e PASSIVA, JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL da Sociedade Empresária Limitada.

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou por

Quant. Qts CapitalSócios
14.850 aoô/-14.850,00RENATO CRISTIANO DE SOUZA

150 150,00 01%ADRIANA BORCHART DÉ SOUZA
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crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema linanceiro nacional, contra normas

de deÍesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública' ou a
propriedade.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de câda sÓcio é restrita ao valor

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integÍalizaÉo do

capital social.

CLÁUSULA SETIMA: O prazo de duração da sociêdade é indeterminado,

iniciou suas atividades em 29 de Janeiro de 1996.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade terá por objetivo a exploração do ramo

de atividades de "Padaria e confeitaria com predominância de revenda;

Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção

própria; Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos

alimentícios, bebidas e fumo; Comércio atacadista de fenagens e Íerramentas;

comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio vareiista de

laticínios e frios; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

Comércio varejista de bebidas; Comércio varejista de mercadorias em lojas de

conveniência; Restaurantes e similares; Lanchonetes, casas de chá, de sucos e
similares; Fornêcimento de alimentos preparados preponderantemente para

consumo domiciliar; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática; Confecção de peças do vestuário,

excelo Íoupas íntimas e as confeccionadas sob medida; Atividades de consultoria

em gestão emprêsarial, exceto consultoria técnica específica; Fabricação de

embalagens de cartolina e papel-cartão; lmpressão de material para uso
publicitário; Serviços de encadernação e plastiÍicação; Serviços de acabamentos
gráÍicos, exceto encadernação e plastificação; FabricaÇão de estruturas pré-

moldadas de concreto armado, em série e sob êncomenda; Fabricação de
arteÍatos de cimênto para uso na construçáo; Fabricação de estruturas metálicas,
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquêr material, exceto luminosos;
lnslalação e manutenção elétrica; lnstalaÇões de sistema de prevenção contra
incêndio; lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer malerial; Obras de acabamento em gesso e estuque; PerfuraÉo e

construção de poços de água; Comércio e varejo dê automóveis, camionetas e

utilitários novos; Serviços de manutenÉo e reparação mecânica de veículos
aulomotores; Comércio a vare.io de peças e acessórios novos para veículos
automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comércio por

atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Outros
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represenlantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não

especiÍicados anteriormente; Comércio atacadista de sementes, ílores, plantas e

gramas; Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proÍissional e de

segurança do trabalho; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de bicicletas,

triciclos e outros veículos recreativos; Comércio atacadista de móveis e artigos de

colchoaria; Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas;

Comércio atacedista dê produtos de higiene, limpeza e conservaÉo domiciliari

Comércio atacadista de componentes eletrÔnicos e equipamentos de telefonia e

comunicação; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso

industrial; partes e peças: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio

atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças;

Comércio atacadista de embalagens; Comércio varejista de tintas e materiais para

pintura; Comércio varejista de material elétricoi Comércio vareiista de vidros;

Comércio varejista de fenagens e ferramentas; Comércio varejista de madeira e

arteÍatos; Comércio vareiista de materiais hidráulicos; Comércio varejista

especializado de equipamentos de têleÍonia e comunicaçáo; Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio

varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comercio

varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e

banho; Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

Comércio varejista especializado dê peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaÇâo;

Comércio varejista de livros; Comércio varelista de artigos de papelaria; Comércio

varêjista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio vareiista de artigos

esportivos; Comércio vare.iista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio

varejista de cosméticos, pÍodutos de peÍfumeria e de higiene pessoal; Comércio

varejista de artigos de óptica; Comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios; Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação;

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio vareiista de

equipamêntos para escrilório; Comércio vare.iista de artigos fotográficos e para

filmagem; Comercio varejista de armas e munições; ServiÇos de alimentação para

eventos e recepçóes - buÍê; Desenvolvimento de programes de computador sob

encomendai Consultoria em tecnologia da inlormaÉo; Locação de automóveis

sem condutor; Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; instrumentos musicais; Aluguel de máquinas e equipamentos agrÍcolas
sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes; Aluguel de andaimes; Aluguel de máquinas e

equipamentos para escritório; Serviços combinados de escrilório e apoio

administrativo; ServiÇos de organizaçáo de feiras, congressos, exposiçóes e
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computadores e de equipamentos periÍéricos."

CúUSULA NONA: O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo

a 31 de dezembro de cada ano, ser lêvantado um Balanço da sociedade,
podendo os lucros ou prejuízos de conÍormidade com o que for apurado, serem

distribuídos entre os sócios, proporcionalmente à participação de cada um na

formaçáo do Capital da Sociedade, ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉclMA: os sócios poderáo de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pró-Labore", observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉclMA PRIMEIRA: As quotas da sociedade são indivisíveis

e o sócio que pretender retirar - se da sociedade devera manifeslar - se com

antecedéncia mÍnima de 30 (trinta) dias, tendo os sócios remanescentes o direito

de preÍerência na aquisição das mesmas, as quais não poderão ser cedidas ou

transÍeridas a terceiros sem o seu expresso consenlimenlo.

CúUSULA oÉclMA SEGUNDA: Todas as decisóes a serem tomadas
pela sociedade, em assuntos que digam interesse ou mediação da mesma, será

lomada sempre em conjunto e por intêrmédio de voto, sendo o valor do voto
proporcional as quolas de capital socral de cada sócio, prevalecendo sempre a

decisão que possuir maior quantidade de voto.

GúUSULA DÉclMA TERCEIRA: Na dissolução da sociedade os sócios
nomearão entre si um liquidante que efetuará o levantamento do Balanço
Patrimonial da Sociedade, eÍetuado, a liquidação do Ativo e do Passivo da
mesma, pagando aos sócios suas cotas de capital e os respectivos lucros, no

caso de prejuízo, os mesmos serão suportadas pelos sócios na proporção de
suas quotas de capilal social.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: Havendo mortê, retirada, Íalência ou
interdição de sócio, a sociedade não se dissolverá, podendo ser admitido novos
sócios na retirada do sócio antigo, os sobreviventes ficam obrigados a
levantarem um balanço geral especifico da sociedade no prazo de 30 (trinta) dias
do Íato ocorrido, e de 180 (cento e oitenta) dias, pagar os herdeiros ou

sucessores, ou representante legal os haveres de direito na sociedade, havendo
interesse por parte dos herdeiros, os mesmos poderão ser admitido na sociedade.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: As divergências sociais, mesmo em caso
de Íalecimento de sócio, entre seus herdeiros e os remanescentes, no caso de

IONARIO
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liquidaÇão ou dissoluçáo da sociedade, será resolvida por Juízo Arbitral, em foro

da Comarca de Presidente túédici - Estado de Rondônia.

CLÁUSULA DÉclMA SEXTA: Os sócios acima qualificados declaram sob

penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos artigos de Lei que os

impeçam de exercer atividades mercanlis.

PÍesidente lvledici - Estado de Rondônia, 08 de Agosto de 2022.

MARCIA CRISTINA DA SILVA
CEDENTE. SÔCIA ADMINISTRADORA

ADRIANA BORCHART OE SOUZA
SÔCIA

RENATO CRISTIANO DE SOUZA
INGRESSANTE- SÓCIO ADMINISTRADOR
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Secretaria Especial de DesburocÍatização, Gestão e Governo Oigital
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Certificamos que o ato da empresa INFINITY SOLUCOES EM VENDAS LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

ADRIANA BORCHART DE SOUZA00830326227

MARCIA CRISTINA DA SILVA77924088253

a4667931272 RENATO CRISTIANO DE SOUZA

':,**:IIJUcER

CERTIFICO o REGISTRO EM 11/OB/2O22 12:03 soB N" 20220384983.
PRolocora. 22038{983 DE 09 / OA /2022 -

cóDr@ Da vERrFrcÀÇÀo: 122ro5to1o9. cNpJ DÀ SEDE: 010?69111000105
NIRE: 11200644610. COM EaEIIOS DO RÉGIStRO âat OAIOA/2O2?.
INFINITY SOII)COES EM VENDÀS LIDÀ

r.BttsoN @stÀ D8 scÍrzÀ
gf,(t rfuro-ctEÀI,

ü..e!...f.ci1. Eo.9w.b.

À vâIid.dê dêsl. dôc@nto, 3. rEp.êsôô, frcá sujêrto À cdplov.çào de su. àutêntlcldàde nos r.sp€ctivos poltãis,
inforMnd. sêus rêlp€ctivos côdlgos dê vêrlficâcãô.

IDENTTFTCAÇÃO DO(s) ASSTNANTE(S)
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QR-CODE

Oocumento assinado com cedncado digiialem conÍormidacte
com a Medida Prcüsória no 2200-2/2001. sua vâtidade poderá
sêr confirmada por mêio do programa Assinadot Serpro.

As oíiêntações paíâ instalaÍ oAssinadoÍ Serpro e íêâlizar a
vaftdaÉo do documenlo digitat estão disponivers em:
< httpJ/wlvwserpÍo.govbí/assinadoÍiigitat >, opÇão Vatida,
AssinatJra.

&9

:rn
8Ê lrl
9I í")

ii rrr
3ENtg oEooN

ra)
ln
írt

rí)
c{oo
c.,l

srnÀiô aRrslrÀiio ,E soüz^

tare.erq.:r--r.: llz'rorrryet I

ec*{rro§ó&.ql.r.M*

ÀnToàrlo PErÂIr{À Da sir,vÃ

ÍE!ÍI§À Âç{]iICOAS DÉ §OgZÀ

.*M!L-.É.--.^rlÀrl-llrll* I

ar uor& ------------.\ a, Erd|(Áo-
ltl; -t-,r, llLe/a1 ,ap, I

l;t' il,.|** be

PRESIDEIIA üÉDÍCI, lzor:o, z*a I

G
f,fl
i_r l
nn
ln I

§ERPRO / DENATRAN

rEPúaLrcÀ,tDERÀTtvÂ oo sRÁsl!úri.srairo D^ r!r {^r rrrÍÍ!rÂ
(^. Ír, r^ nrcrri!^L or x.!rrrr^tlô

R
o

tr



c.-. '

INIIN IT\'
sôLt'çÕf, s L\l l'f, .*t)Às
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anB 0r.975.9{a/O001{5 lE: 0000000542903

Av. Macepá 1/189 - Centro, Prêsident. M&id -hO
Banco do Brâsil, At. 0951-2 c/c 61788-1

cep. 769lffrco, Tê1. 69 98r r8'OE:|2 email. dmpanificadorapm@tmail'com
Resp. Proc. Renato Cristiano de Soura CPÍ a46.679.112'72 RG ü)0893'769 SSP RO

coNTRATAÇÃO DIRETA Ne 04/2024

À cÂMARA MUNtctPAL DE AwoRADA o'oEsrE

PROCESSO AOMINISTRATIVO N9 049/2024

PROCESSON' 
.,

ASS

MODELO DE DECLARAçÃO CONJUNTA

A EMPRESA tNFtNtTy SOLUçÕES EM VENDAS, inscrita no CNPJ (MF) ne 01.076.944/0001-05,

com sede na Av. MACAPÁ, centro de Presidente Médici/RO, por intermédio de seu

repÍesentante leSel RENATO CRISTIANO DE SOUZA, infra-assinado, Portador da carteira de

ldentidade ne 893.769 SESDEC/RO, CPF ne 846.679.3!7-72, em cumprimento ao solicitado no

Termo de Dispensa Eletrônica 04/2024, DECLARA, sob as penas da lei, que:

Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; Possui

enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2005

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do PodeÍ Executivo Estadual exercendo

funçôes de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, de gerência,

administração ou tomada de decisão, (inciso lV, do art. 14'da Lei 14.1331202f1

Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta (inciso lll, do art. 14 da tei 14.133/2021);

Presidente Médici/RO, 15 de abril de 2074.

U

L

Assinatura do Íes

Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em tÍabalho noturno,

peÍigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 anos (art. 7", inciso xxxlll, dã Constituição Federal)

ii,i ore ertisSSI;[$
'rNFt,; 
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^*t#mfá'm-ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiçâ do Estado de Rondônia

Certidão Negativa

Ações judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1o grau)
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PoDER JUDrcrÁRro
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

crnrroÀo ![EGÀTrvÀ op pÉerros TRJABJB,LHISTÀS

Nome: INEINITY SOLUCOES EM VENDAS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 01.076. 944l0001-05
Certidão no : l8O]-4'l8L/2024
Expedição: L5/03/2024, às 09:56:00
validade: LL/09/2024 - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-sê que rNFrNrrr solucors EM \rBNDÀs LrDÀ (l{ÀrRrz E Frr.rÀrs),
inscrito(a) no CNP.I sob o n" 01.o?6.9{11looo1-05, xio coxstt como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2O1\ e

L3.46't /2071 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunâis do Traba.l-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesLa a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Super.ior do Trabalho na
Internet (http: / /www . Lst. jus.br).
Certidão emitida gratuj-tamente.

rNFOR!âÇÂO TMPORT!ÀIIIIE

Do Banco Naciona.L de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplêntes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
rêcôf hj-mentos prevj-denciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Oúvidas ê sugestões: cndtGtst.jus.br
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MUNICíPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
PREFEEITURA MUN. DE PRESIDENTE MÉDICI

AVENIOA SÃO JOÃO BATISTA. 1613. CENTRO. PRESIOENTE MEOICI

CNPJ: M.632.21210001-42

0í98,17

INFINITY SOLUCOES EH VENOAS LTOA

AVEI{IDA ACAPÂ

CENTRO

PRESIDENTE MÉDICI

0, .076.9i1i1r0001 .05
Àúriê.o C.mpl€hêrto

lil8g SALA
CEP

769í 6rrq)

RO

CERTIFICO, para os devidos frns, a pedido via int€met, que revendo os assenlamel,fos êxislenÍes n€sra Seçáo, dêles
verifiquei constar que o cadastro acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal até a presento data,
relativamente aos tributos municipais.

ATENçÀ1: Fica ressalvado o direito do a Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributáios quo venham a
ser apurados.

Ceftidão emilida em confomídade com o decreto 1 1 0/2009

CERTIOÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Emitida às 08:50:17 d o die 1510312024

Válida até 13/06/2024

Código de Controle dâ Certidão/Número 084F37458CC541'l B

Cêrtidáo emitide gratuitamente.

Atençáo qualquêr râsurã ou emendâ invalidará este documento.



Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

Govêrno do Êstado

CERTIDÃO NEGAIIVA DE TzuBUTOS ESTADUAIS

CertidãoNúmero: 20245309958488
Código de Controle: 309958488
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 01076944000105
Nome ou Razão Social: INT'INITY SOLUCOES EM VENDAS LTDA

*ô&
mte{

RONDONIA
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Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar sàus assentamentos,
certifica, que na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos
estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

Emitida em.:
Validade.... :

01102/2024 08:44:39
ollo5/2024

Certidão emitida com base na Instrução Normativa No 12I2021/GAB/CRE

EI lmpflmtr
Fechar Janela
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
SêcretaÍia da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INFINITY SOLUCOES EM VENDAS LTDA
CNPJ: 01.076.94/U0001 -05

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CÍN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidadê do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. í51 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração paÍa Íins de certiícação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ênte federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculâdos. Refere-sê à situação do
sujeito pas§ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidáo emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 10:39:25 do dia 2310212024 <ho:a e data de BrasÍlia>.
Válide até 21 |OADO24
Código de controle da ceÍtidão: 074F.8954,FD60.7CE5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE NSCR çÃO
0í.076.9it4J000í -05
i/iaTRlz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

l6/02/í996

II{FINITY SOLUCOES E VENDAS LTOA

Í ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

ESTACAO DO PAO

c GOE o.\ aÍrvloAoE Eco
,16.9'!-§tOO - Comérclo atacadistâ de me.cadorias om geral, com prsdominâncla dq produtos alimontlclo6

c GOE OA NATUREZA JIJRiDICA

206-2 - Soclodade EmprEsáÍia Limltada

L«]RÁDOURO
AV MACAPA

NUMERO

íi189
COMPLEMENTO

CEP

76.9í6.000 CENTRO
o

PRESIOENTE MEDICI

ENOEREÇO ELETR co
RENATO_OYZ@HOTilAlL.COM

ÍÉLEFONE
(69) 8,108-0832

ENTE FEOERAÍLVO R€SPONS vÉL (ElR)

SrÍú;aÃo caoasÍRAL
ATIVA

OATA DÂ SIÍUAÇÃO CÂOASTRÂL

03fi 2005

MOÍ VO OE SrÍ CAOÀSÍRAL

SrÍuÂÇÁo €sÊEoÀa DAÍA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

ME

.IGO E DESCRI DASAÍ]VIDAOES E MlCAS IAS

'10.9'l-'l-02 - FãbricaÇão do produtos do padaria o confellada com Predominâncla de prcduçào p.ópria
1,0.126.01 . Conrecção de poças do vEstuádo, êxcelo toupas Íntlmas o as coníecclonadas sob medlda
17.32-0.00 - Fabrlcação dê ombalagons dg caÍtollna o papel-caÍtão
'18.'t3-0-01 - lmpressão do matsrial paía uso publlcttárlo
í8.22-9-01 - Sorvlços de €ncadsmação o plasliÍicaçào
'18.22-9-99 - Sorviços de acabamentos gráflcos, gxceto oncademação I plastiÍcaçào
23.30.3-01 . Fabricação ds ostruturas pré-moldadas do concroto armado, sm sédo o sob encomonda
23.30-3.02 - Fabricação de artoÍatos de cimonto para uso na construção
25.íí4{0 - Fabrlcáção do ostrutures metállcas
32.99-0-03 - Fabrlcâçâo ds lgtras, lêt,êlros e placas de qualquêr mâto.lal, oxcato lumlnosos
,ô3.21-+00 - lnstalaçáo e manutenção êlátrica
i13.22-3-03 - lEtal.çóês de sistoma do provenção contra Incândio
,13.30.4-02 - lnstalação do portas,lanolas, tetos, dlvbórias o amáÍlos ombutldos do qualquor maloílal
ó3.304-03 - Obras ds acabamonto 9m gesso e êstuquo
,13.99-t-05 - Poríuração o construçâo dê poços ds água
,15.1t-t-01 - Comá.clo a vaÍêjo do automóvob, camlonotas e úilitá.ioa novos
45.20.0-0í . Sêrviços dê manulenção o rEpaÉção mocânica do veiculos automoto,os
45.30-7-03 - Comóaclo a varsro dg poças ê âcossóalos novos para voiculos automotor6
,t5.30-7-05 - Comérclo a vaÍelo ds pnêumátlcos e câmaras{ê-aÍ
45.,t1-2-02 - Comórclo por atâcado do poças e acossórios peÉ motociclotas o motongtâ§

RO

about:blank
ORADÀ OO OESTE

FLs'-Lu3
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22JO912022 às 21:50:45 (data e hora de Brasilia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRO oE NscRLÇÂo
0í.076.9,a4l000í{5
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA OE À8ERÍURA
í6/02,1996

INFINITY SOLUCOES EM VENOAS LTDA

GOEDE DAS ATIVIOÀOES ICAS SECU
46.í7{.00 - RêpÍ6ontantes comoÍciais o agêÍrtes do comó,clo do produtos alimgntlcios, bobldas o lumo
46.1E4-99 . Outros ÍepBssntantôs com€rclãis s eggntos do comórcio ospoclallzado om prodútos não Gpeciílcâdos
ântodoÍm€ntê
46.23-í-06 - Comórclo atacadlstâ de somento5, ÍloÍos, plantas o gramag
46.i12-7-02 - Comórclo atacadlstâ do roupas o acossó.los para uso proísslonal e de soguranqa do trabalho
46.i15-í-01 - Comó.clo atacadlstâ do lnstrumsntos e matêdals para uso módlco, cl.ú,glão, hospltâlar e do laborató.ios
,t5.49-il-03 - Comárcio atâcadlste dg biclclotas, trlclclos e outío§ voículos aêcÍêativos
,16.49-4-(X - Comórclo atâcadlstâ do móvols o arflgos do colchoarta
46.49405 - Comórclo atacadlste ds artlgos de tapoçaía; peBlenas o cortinas
46.49-{-0E - Comórclo atacadlsta de produtos dê htoton€, limpozâ o con3€.vacão domtclliar
46.52{-00 . Comórclo atacadlstâ de componontG etetrônicos o êqutpamontos do tetelonia e comuntcação
,16.63{-00 . Comórclo âtacadlsta do Máqulnas ê equlpamentos para uso tndustÍlal; part6 e poçâs
'06.64-8-00 - comórclo atacadlsta do máqulnes, apa,olhos o êqulpamentos pare uso odonto-Àóàtco.hospltalar panos e
poÇaB

46.65-6-00 - Comórclo atacadlsta do máqutnas e oqulpamêntos para uso comeÍclal; partos I pgças
,06.72.9-00 - Comêrcio atacadlsta de Íer.agons s Íor.amentas
,05.86.9-02 - Comórclo atacadlsta dg emb.lagons
'47.í2_1"00 - Comórclo varêllsta do mgrcadorias em goral, com prodomlnáncia do pÍodutos allmênticios - minimercados,
mêrcearlas 0 arna2óns
17.21-142. PadatL e conÍeitaria com prgdominâncla de rsvonda
47.2'l-í-03 . ComóÍclo var€llsta do latcintos o írlos
47.21-1-04 - Comórclo varqlgta do doc6, batas, bombons e semothantos
47.23-7-00. Comórclo varejlsts do bebldas

DIGO E OÊSCR| orcA
206-2 - Socledade Empresâria Llmitada

LOGRÂDOURO

AV IúACAPA
NIJMERO

í il89
COMPLEMENTO

CEP

76.916400
BAIRRODISTR TO

CENTRO PRESIOENTÊ ÍÚEOICI

ENDEREÇO ELETR rco
RENATO_OYZ@HOTMAtL.COM

ÍELEFONE

ENTE FEOERAT]VO RESPON

ATIVA 03/1íl2005

MOÍIVO DE SIÍU

ESPECAL O ESPECIAL

RO
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Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2O1g
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ASS, Dí iuN

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo oE rNScRrÇÃo

0í.076.9,121/0001-05
t{ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

r6/02/1996

NOME EMPRESARIA!

INFINITY SOLUCOES E VEI{DAS LTOA

cÔorco E oEscRÇÂo oA NATURÉ?-a JU Riorca
206-2 - Soclodado Empresárla Llmttada

AV IiACAPA 1489
COMPLEMENIO

CEP

76.916.000
BAIRRODISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

PRESIDENTE i'EDICI

ENDEREÇO ELET Nrco
RENATO_OYZ@HOTMAT L.COM

IELEFONE
(69) 8408-0832

ENÍE FEOERATIVO RESPONS VEL(EFR)

SITUAÇÁO CqOÀSÍ RAL

AÍIVA
OAÍA DÀ SIÍUAÇÃO CÂOASTRAL

03,íí12005

MOTTVO CE CAOASÍRAL

SITUA ESPECIÁL OATA DA SITUAÇÂO ESP€CIAL

OIGO E DESCRI OAS AÍIV1OAOES E

47.29-6-02 - Comórclo varoli3ta de morcadorlas sm lolas do conveniôncia
47.i1'l-$00 - Comórclo varsliata do tintas o mato.lels para plntura
47.42.3-00 - Comórclo varejlsta de matoÍial elótrico
/i7.43.í.00 - ComéÍclo vaiellsta de vld.os
/t7.,&t{{1 . Comórclo yarelista do ÍerÍagons o Ísramêntas
il7.4a.O-02 - Comórclo varorista de mad€irâ e artoíatos
47.44-0-03 - Comórclo vareiista do matorlals hldráullcos
47.5í-2-0í - CoítÉrcio ysrerista ospoclallzado do oquipamonto3 o sup,lmontos de lnÍormátlca
,17.52-1-00 - Comórclo vârejlstr espsclalizado do equlpamentos de toloíonia o comunicaçào
,47.53.9.00 - Comó.cio varojlsta ôspgclallzado ds eletrodoméstlcos e oquipamentos do áudlo o vldeo

'l7.5il-7-01 
- Comérclo varellsta de môvsis

i17.54-7-03 - ComóÍclo vaÍojlsta do artlgos do llumlnação
i47,55-$02 - ComoÍclo vaÍêllsta de artlgog do armarinho
ií7.55-S.03 - Com€rclo vaÍorlsta do artigos do cama, mosâ o banho
47.56-3-00 - Comórclo varolistâ ospoclallzâdo do lnslÍumonlos muslc.ls I acassórlos
,47.57-l-00 - Comórclo va.ellstr ggpoclalizado de peças e acês3órios para aparêlhos oletroêl9trónlcos pâra uso
domóstico, exceto lníormátlca a comunlcação
47.6'l-{r-0'l - Comórclo varellsta do livros
47.61-O-03 - Comórclo varellsta de anigos do papelâria
47.63-6-0í - Comóíclo vaÍorlgta dg brlnquedos o artlgos rocreatlvos
,47.63.602 - CoÍrÉrclo va.olistâ d6 a,tlgos esportlvos

RO

about:blank 3/5
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.8ô3, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 22l0gl2022 às 21i50:45 (data ê hora de BrasÍlia).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ASS. D

cADASTRo NActoNAL DA pESsoA .luníorce

NúMERo DE NscR ÇÁo
01.076.9i1U000í -05
i,lATRIZ

coMpRovANTE DE rNScRÇÃo E DE struAÇÃo
CADASTRAL

í 6/02t996

INFINITY SOLUCOES EM VENOAS LÍDA

coDrco E oEScRtÇÀooASAÍ VTDAOÉS ECONÔMTCAS SECUNDARTÀS

47.63-6-04 . Comórcio varêllstâ do artlgos de caça, po3ca s camplng
,17.72-$00 - Comórcio varêilsta de cosm6tlcos, prodúos d€ porlumaria e d€ hlglone possoâl
,l7.7il-1-00 - ComóÍclo varslista de aÍtigos dê óptlca
47.Eí{-00 . Comórcio vareji3ta do artigos do v€stuário e acsssórios
47.E9-O-01 . Comó,cio va,ellsta do suvenlrcs, blluterias ê artgsaíatos
47.E9.0-Oil - Comôrcio v.,êjista do animals vivos e de artlgos e allmgntos para anlmaB dê $timação
47.E9-O-05 - Comércio va,eibta de produtos sâneantos domlssanltá,ios
47,E9.0.07. Comórcio va,êlista do oquipamentos para esc.ltório
,47.89-0-08 - Comórclo varollstâ do artigos lotogÉllcos e para Ílmaggm
47.E9-O-09 - Comórcio varêrlsta de a,mas o munlçô'ês
56.11-2-01 - Restaurantes ê slmilarcs
56.11-2-03 - Lanchonotos, câsas do chá, de suco3 e slmllares
56.20"1"02. Servlços de alimontação para ovêntos o recêpçóos - buíê
56.20-l-0.1- Fomoclmênto de ellmontos proparados propondoÍanlgmonte pa.a consumo domicilla.
62.01-t0l - D6ênvolvlmonto do progÉmas dg computadoi sob qncoÍn€ída
62.04.0.00 - Consultorla om tocnologia da lníomaÉo
70.20{}0 - Atividades do consulto.ia em gestáo êmp,e3aíal, excoto consultoda tócnlcâ espociÍlca
77.1í -O-O0 - Locaçáo de automóvsl3 som conduto,
77.29-2-02 - Aluguel ds móvels, utqnsíllos ô aparqlhos dg uso domástlco q p€ssoal; lnstrumontos muslcâis
77.31.4-0O - Aluguel dq máqulnas e equipamentos agrlcolas s€í oporador

cÔorco E oEscRLÇÀo oA NAÍLIREZA JURTOTCÂ

206-2 . Soclodade Emprosárla Limltada

LOGRADOURO

AV MACAPA
N(JMERO

í,r89
COMPLEMENTO

CEP

76.916{00
&qIRROD STRIÍO
CENTRO

MUNrciPro
PRESIDÊNÍE ÊDICI RO

ENoEREÇo ELErRôNrco
RENATO_OYZ@HOT ÂtL.COm

TELEFONE

(69) 8408-0832

Et,ITÊ FEo€RAÍrvo RÉsPoNSÀlEL (EFR)

SITUAÇÁO CAOASÍRAL
ATIVA

OATA OA SITL]AÇÃO CADAST RÁL

03/íí12005

MOTM OE S|ÍUAÇÃO CAOASÍRAL

ST O ESPECIAL OAÍA DÀ S]TUA O ESPEC]AL

415about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROCESSO N'
(.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
ASS. D FUN

NLJMERO OE TNSCRTÇÃO

0l .076.giliUoool -05
]úATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRÂL

16'02,í996

INFINIÍY SOLUCOES EM VEIOAS LTDA

OIGO E DESCRI OASAÍIVIOAOES E M CAS
77.32-2-0í - Aluguel dê máqulnâs e equipamontos parâ construçéo som op€radoÍ, excoto ândalmq3
77.32-2-02 - Aluguol do andalmes
77.33.í.00 - Aluguol do máquinas o equipamontos pai. oscrltórios
E2.1r-3-00 - Sgrviços combinadog de escritórlo o apolo admlnlstratvo
82.30-O-0'l - Serviços dê organlzação de íolras, congrcsso3, oxposlçôos e festas
85.41.1-00 - Educação proíissional dê niv6l técnlco
95.11-8.O0 - Roparaçáo ê manulençâo ds computadoÍBs e d9 equipamêntos p€riíáricos

GO Ê OESCR DA NAÍURÉZÁJUR
206-2 - Soclodado EmpÍssáÍia Llmltada

AV MACAPA 1/489

CEP

76.9r6.000
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO PRESIOENTE ÍiIEOICI

ENDE ELET rco
RENATO_OYZ@HOTMAIL.COÍrl

TELEFONE

(6S) 8/r08-0E32

ENÍE FEO€RATIVO RESPON VEL (EFR)

ATIVA
oATA OA S]ÍUAÇÀO CAOASÍRAL
03/1112@5

MOÍ|VO OE

ESPECIAL OAÍA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

RO
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